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AVISO DE ABERTURA DE TOMADA DE PREÇOS
Horário de Brasília

A Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação, através da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público que realizará:

Tomada de Preços nº 010/2019 - Processo 2017/30550/005259. 
Tipo: Menor Preço. Objeto: Seleção de empresa especializada em 
construção civil, com fornecimento de mão de obra e material, para 
execução da obra de reforma e adequação no Hospital Regional de 
Xambioá - TO, conforme especificado no Edital e seus anexos. Data/
Horário: 07/01/2020, às 10h00.

O Edital e os anexos poderão ser retirados por meio eletrônico 
no site: www.seinf.to.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas 
na Comissão de Licitação, Fone: (63) 3218-7194 e (63) 3218-1635, 
Palmas - TO.

Palmas - TO, 10 de dezembro de 2019.

KASSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE REABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2017

A Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação, através da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público que às 10h00 (Horário 
de Brasília) do dia 06 de janeiro de 2020, realizará a reabertura da licitação 
em tela, que visa contratação de empresa especializada em construção 
civil, com fornecimento de mão de obra e material para execução da 
reforma na ala de internação e adequação da imaginologia para instalação 
do equipamento de Hemodinâmica no Hospital Geral de Palmas - TO, 
conforme especificações técnicas contidas no edital e seus anexos. 
O edital retificado encontra-se disponível na internet, no seguinte site:  
w w w. s e i n f . t o . g o v. b r .  I n f o r m a ç õ e s  p e l o s  t e l e f o n e s :  
(63) 3218-7194/1635/1636. (Processo nº 2017/30550/001861).

Palmas - TO, 10 de dezembro de 2019.

KASSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA SEMARH Nº 119, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no  
art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição Estadual, em conformidade com o Ato  
nº 1.476 - NM, publicado no DOE nº 5.361, de 21 de maio de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor THIAGO OLIVEIRA BANDEIRA, 
Engenheiro Agrônomo, matrícula nº 1276700-1, para responder pela 
Diretoria de Planejamento e Gestão de Recursos Hídricos, na ausência 
de seu titular ALDO ARAUJO DE AZEVEDO, durante a fruição de suas 
férias no período de 10/12/2019 à 08/01/2019, referentes ao período 
aquisitivo de 2014/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 10 de dezembro de 2019.

GABINETE DO SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS, em Palmas - TO, aos 11 dias do mês de 
dezembro de 2019.

RENATO JAYME DA SILVA
Secretário

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - COEMA

RESOLUÇÃO COEMA Nº 92, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.

Institui o Calendário de Reuniões Ordinárias do 
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA/TO 
para o ano de 2020.

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - COEMA/TO,  
no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 1.789, de 
15 de maio de 2007, e tendo em vista o inciso XII, do art. 33, de seu 
Regimento Interno, publicado no DOE nº 4.232, de 10 de outubro de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho 
Estadual do Meio Ambiente - COEMA/TO para o ano de 2020, aprovado 
na 57ª Reunião Ordinária do referido Conselho, realizada no dia 04 de 
dezembro de 2019, com as seguintes datas:

58ª Reunião Ordinária 05 de março de 2020

59ª Reunião Ordinária 04 de junho de 2020

60ª Reunião Ordinária 03 de setembro de 2020

61ª Reunião Ordinária 26 de novembro de 2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO JAYME DA SILVA
Presidente do COEMA

RESOLUÇÃO COEMA Nº 93, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.

Institui a Câmara Técnica Permanente de Gestão de 
Resíduos Sólidos e dá outras providências.

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - COEMA/TO,  
no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 1.789, de 
15 de maio de 2007 e tendo em vista o disposto no inciso XIV, do art. 2º, 
art. 16 e inciso I e §1º, do art. 18, do seu Regimento Interno, publicado 
no DOE nº 4.232 de 10 de outubro de 2014, resolve,

CONSIDERANDO a necessidade da participação da sociedade 
civil na gestão dos resíduos sólidos gerados no âmbito do Estado do 
Tocantins;

CONSIDERANDO que uma das metas estratégicas desta 
Secretaria é a consolidação de instrumentos, para que o Estado 
implemente políticas públicas ambientais de forma sustentável;

CONSIDERANDO a sistemática de acompanhamento, controle 
e avaliação da implementação do Plano Estadual de Resíduos Sólidos do 
Tocantins, instrumento normativo de planejamento e gestão que norteia o 
Estado em suas decisões, para o enfrentamento dos principais problemas 
decorrentes do manejo inadequado dos resíduos sólidos;

CONSIDERANDO ainda que o Plano Estadual de Resíduos 
Sólidos, norteia a tomada de decisão do Estado com relação à gestão 
dos resíduos sólidos, observando-se o marco legal para que as soluções 
adotadas sejam eficientes e sustentáveis e, principalmente, não ofereçam 
riscos à saúde humana e/ou ao meio ambiente;

CONSIDERANDO os dispositivos de controle da Lei Federal 
nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos; alterando a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998;

CONSIDERANDO o princípio da isonomia das normas, uma 
vez que devem dar tratamento igualitário a todos os entes federados, 
respeitando as particularidades e as proporcionalidades de cada um, de 
forma que a aplicação da Lei seja exequível pelos municípios.
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RESOLVE:

Art. 1º Criar a Câmara Técnica Permanente de Gestão de 
Resíduos Sólidos, para executar, orientar, monitorar e fiscalizar a 
implementação de todas as fases e medidas propostas no Plano Estadual 
de Resíduos Sólidos e apresentar relatórios anuais de monitoramento ao 
COEMA, com descrição das ações realizadas e as metas alcançadas por 
meio dos indicadores de desempenho.

Art . 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a partir de 04 de dezembro de 2019.

RENATO JAYME DA SILVA
Presidente do COEMA

ATS

PORTARIA ATS/GABPRES Nº 828/2019.

O VICE PRESIDENTE DA AGÊNCIA TOCANTINENSE DE 
SANEAMENTO - ATS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, 
inciso I, da Constituição do Estado do Tocantins e com fulcro no art. 175, 
inciso II, da Lei nº 1.818/2007, de 23 de agosto de 2007, e

Considerando os termos do Relatório Conclusivo da Comissão 
de Sindicância Investigativa instaurada pela Portaria nº 341/2019, de 06 
de junho de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º Determinar o ARQUIVAMENTO da Sindicância 
Investigativa instaurada pela Portaria nº 491/2019, de 13 de agosto de 
2019, em atendimento ao disposto no art. 176, §3º, I, da Lei nº 1818/2007 
em acolhimento aos termos do Relatório Conclusivo da Comissão de 
Sindicância Investigativa conforme processo nº 2019/38970/000220.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE, em Palmas - TO, aos 09 dias 
do mês de dezembro de 2019.

ANTONIO DAVI GOVEIA JUNIOR
Vice-presidente Executivo

ATI

PORTARIA ATI Nº 36/2019/GABPRES/ATI, DE 10/12/2019.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42,  
§1º, incisos I e IV, da Constituição Estadual, c/c o art. 10, parágrafo único 
da Lei 3.421, de 8 de março de 2019, e art. 37, §1º e §2º da Lei  1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor, MARCOS VINICIUS ALVES 
LUCENA, CPF n° 009.086.421-21, Matrícula Funcional n° 72609-5, 
Assistente Administrativo, para responder pela Gerência de Suporte e 
Manutenção desta Agência, durante os impedimentos ou afastamentos 
de seu titular AFRÂNIO VILAR FREIRE DE CARVALHO, CPF  
n° 977.455.371-34, Matrícula Funcional nº 1079557-1, no período 
12/12/2019 à 10/01/2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Agência de Tecnologia da Informação, 
em Palmas, aos 10/12/2019.

THIAGO PINHEIRO MACIEL
Presidente da Agência de Tecnologia da Informação

DETRAN

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2019/DAF/GAB

Considerando a publicação do Decreto de nº 6.019, de 4 de 
dezembro de 2019, que dispõe sobre a jornada diária de trabalho no âmbito 
estadual, durante o período de 9 de dezembro de 2019 à 31 de janeiro 
de 2020, visando a economicidade sem prejuízos as competências afins.

Considerando que os serviços de atendimento ao público incube 
ao Presidente do DETRAN-TO, baixar os atos necessários à organização 
de revezamento do pessoal, em turnos de 6h diárias, não limitados ao 
período de 8h às 14h, segundo a necessidade, de modo a garantir a 
manutenção e forma dos serviços de atendimento ao público.

Considerando que os setores de atendimento ao público 
(balcões de atendimento), já cumprem jornada de trabalho de 6 horas 
no regime de escala de atendimento, deverão assim permanecer sem 
prejuízos à suas funções, e;

DETERMINA

Que os setores administrativos/CIRETRANS e demais unidades com 
prestação de serviços internos, que cumpriam a jornada de trabalho de 8 
horas diárias, passam a cumprir escala de atendimentos com jornada de 
trabalho de 6 horas corridas, atendendo os dois turnos, ou seja, matutino 
e vespertino.

Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/TO, Gabinete 
da Presidência/Diretoria de Administração e Finanças.

Palmas-TO, 09 de dezembro de 2019.

CLÁUDIO ALEX VIEIRA
Presidente do DETRAN-TO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE INFRAÇÃO DE 
TRÂNSITO Nº 000453/2019

O Departamento Estadual de Trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281, da Lei 9.503/97 - CTB, 
e também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência da 
imposição de penalidade de multa constantes do edital, dispondo até 
13/01/2020 para efetuar o pagamento com desconto de 20% (vinte 
por cento) e/ou, interpor, até a mesma data, recurso, que será julgado 
pela JARI. Os dados das infrações de trânsito estão na seguinte 
ordem: Placa/UF; CPF/CNPJ; Órgão Autuador; Nº Auto de Infração; 
Data do cometimento; Hora Cometimento e Código/Desdobramento. 
Demais informações podem ser obtidas através do endereço eletrônico:  
multas@detran.to.gov.br.

PLACA/UF CPF/CNPJ Órgão Autuador Nº Auto de 
Infração

Data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

Código/
Desdobramento

GZP6550/TO 01160361410 AGETO RE00318977 26/03/2018 09:01 5967-0

QKI5875/TO 93981597168 AGETO RE00283716 31/03/2018 22:14 5185-2

JTP8418/TO 00366251163 AGETO RE00289415 04/04/2018 09:10 6963-0

OLM7238/TO 30804404801 DETRAN TO00419211 29/10/2019 17:30 5436-0

QKD7628/TO 48578703120 DETRAN TO00419212 29/10/2019 17:28 5436-0

JWD1241/PA 01069751294 DETRAN TO00977051 09/10/2019 10:20 5010-0

JWD1241/PA 01069751294 DETRAN TO00977052 09/10/2019 10:20 6599-2

JWD1241/PA 01069751294 DETRAN TO00977053 09/10/2019 10:20 6653-2

QKH4585/TO 13432309000100 DETRAN TO00977054 09/10/2019 09:38 7366-2

QKH0156/TO 04102062106 DETRAN TO01083264 08/10/2019 07:50 7366-2

MXA0262/TO 91502667134 DETRAN TO01083266 08/10/2019 20:20 5380-0

MDA9499/TO 02789966125 DETRAN TO01083267 09/10/2019 09:10 6912-0

MDA9499/TO 02789966125 DETRAN TO01083268 09/10/2019 09:10 6653-1

MDA9499/TO 02789966125 DETRAN TO01083269 09/10/2019 09:10 6599-2

MDA9499/TO 02789966125 DETRAN TO01083271 09/10/2019 09:10 6637-1

MDA9499/TO 02789966125 DETRAN TO01083272 09/10/2019 09:10 6637-2

NIA6569/TO 00707187176 DETRAN TO00418390 28/10/2019 06:52 5541-1

PKX8879/BA 11736821000107 AGETO RE00333802 12/10/2019 08:04 5835-0

OLJ8852/TO 08659538000114 AGETO RE00333801 12/10/2019 08:40 6068-2

MWK3293/TO 09325065000181 AGETO RE00333807 12/10/2019 08:09 6068-2

OKH4569/SC 13006264000102 AGETO RE00333800 12/10/2019 08:20 7366-2

MWK3293/TO 09325065000181 AGETO RE00333806 12/10/2019 09:09 6858-0

QKJ7925/TO 05587425000162 AGETO RE00333805 12/10/2019 08:54 6068-2

HOA0759/MG 15270601000191 AGETO RE00302827 12/10/2019 16:00 6823-1

PQX6472/MG 14209388000140 AGETO RE00333809 12/10/2019 10:24 6963-0

JTL3272/TO 00427759226 AGETO RE00316572 12/10/2019 16:55 6858-0

NPL8424/MT 05476044000106 AGETO RE00236899 12/10/2019 07:33 6823-1


